
REQUERIMENTO Nº 
1257
, DE 2013

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso IX, da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata dos trabalhos desta Assembléia Legislativa, uma manifestação de pesar pelo falecimento do Dr. José Saulo Pereira Ramos, ocorrido dia 28 de Abril de 2013.

Requeremos, ainda, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada, através de sua esposa Sra. Eunice Santinha Pereira Ramos, Caixa Postal 25 - CEP 14110-970 - Bonfim Paulista/SP. 

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 28 de Abril de 2013, aos 83 anos, o Dr. José Saulo Pereira Ramos, advogado, ex-Ministro da Justiça e escritor brasileiro. Nascido em 8 de Junho de 1929, no Município de Brodowski, interior do Estado de São Paulo, desde cedo demonstrou ser dono de personalidade forte e de uma inteligência aguçada e curiosa.

Jovem estudioso, formou-se em Direito e atuou fortemente na área de família, comandando uma série de processos importantes e polêmicos.

Com o passar do tempo ganhou notoriedade e foi convidado para ser Oficial de Gabinete do Presidente Jânio Quadros no Palácio do Planalto; e tempos depois Consultor-Geral da República e Ministro da Justiça durante o Governo José Sarney. Em todas essas oportunidades mostrou-se altamente competente, um jurista refinado e exemplar, tendo participação fundamental no processo de restauração da democracia e do estado de direito do país.

Mesmo com tal progresso o Dr. Saulo Ramos jamais deixou de valorizar suas origens, chegando a ser membro da Academia Ribeirão-pretana de Letras e fundador da Academia Santista de Letras, fatos esses relatados em seu livro “O Código da Vida”, onde conta sua trajetória. Ao lado dessas atividades foi também Professor Honoris Causa das Faculdades Metropolitanas Unidas/SP.

Como chefe de família foi íntegro, amigo e companheiro. Casado com a Sra. Eunice Santinha Pereira Ramos e com seu único filho Fernando Saulo, formou uma família sólida e harmoniosa.

Infelizmente o tempo é implacável e o Dr. Saulo adoeceu, vindo a falecer em 28 de Abril p.p., deixando consternados todos aqueles que o conheceram e com ele conviveram.

Sendo assim, essa CASA DE LEIS não poderia deixar de prestar sua homenagem a esse notável jurista, a esse brilhante advogado que defendia o exercício profissional com base na firmeza moral e na correção do processo legal; a esse homem que com determinação e garra deixou sua marca na história deste Estado e também deste País.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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